
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01/2025 

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO EM PESQUISA CLÍNICA 
 
 

Um dos focos de atuação da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica (SBOC) é impulsionar a 

pesquisa clínica em oncologia no Brasil e foi diante desse propósito que a entidade desenvolveu o 

Programa de Capacitação em Pesquisa Clínica. Sob a coordenação do Comitê de Pesquisa Clínica da 

SBOC, a iniciativa visa estimular    no país a estruturação de serviços de oncologia voltados à pesquisa 

clínica. 

Com duração de 3 (três) dias, nos meses de outubro e novembro, e, neste ano, com a realização 

de um curso teórico introdutório em setembro, o Programa selecionará  15 (quinze)  associados SBOC 

que terão a oportunidade de fazer uma imersão no assunto a partir de visitas  guiadas em centros de 

referência, onde aprenderão como estruturar um serviço de pesquisa clínica. Os centros participantes 

do Programa são: 

i. Centro de Pesquisa Clínica em Oncologia de Ijuí (ONCOSITE) – Ijuí/RS 

ii. Divisão de Pesquisa Clínica do INCA – Rio de Janeiro/RJ 

iii. Instituto do Câncer do Estado de São Paulo (ICESP) – São Paulo/SP 

iv. Instituto D’Or de Pesquisa e Ensino (IDOR) – São Paulo/SP 

v. Centro de Pesquisa Clínica em oncololgia que será selecionado por meio do edital de 

chamamento nº 01/2025 - Cadastramento de centros de pesquisa para o programa de 

pesquisa clínica da SBOC. 

 
As vagas são exclusivas para associados SBOC ativos nas categorias Titular ou Colaborador 

multiprofissional. Os selecionados receberão passagem aérea de sua cidade de residência à cidade do 

centro de pesquisa, hospedagem na cidade do centro de pesquisa e auxílio alimentação. 

 

1. INSCRIÇÕES E PRÉ-REQUISITOS 



 

 

Os candidatos interessados deverão se inscrever, impreterivelmente, no período de 

06/06/2025 a  18/07/2025, mediante o preenchimento deste formulário de interesse. Os candidatos 

deverão responder     às perguntas e anexar os documentos exigidos, respeitando tamanhos e formatos. 

A falta de qualquer um  dos documentos exigidos acarretará em não classificação. 

1.1 Documentação necessária:  

                                                                                                                                                                                 
i. Carta de motivação que deve conter entre 500 e 900 palavras e responder às seguintes 

perguntas: 

a) Por que você deseja participar do programa? 

b) Qual a sua visão sobre a importância da Pesquisa Clínica para o cenário atual 

da oncologia no Brasil? 

ii. Currículo do candidato, contendo formação acadêmica completa. Não serão aceitos currículos 

em formato Lattes; 

iii.  Carta de recomendação por um oncologista membro da SBOC que ateste sua competência e 

ética para participar do programa; 

iv. Autorização de participação do candidato e compromisso de esforços para montar e 

estruturar a pesquisa clínica assinada pelo diretor/responsável do hospital onde atua (ver 

anexo I); 

v. Cópia de comprovante de endereço do mês anterior ao ato de inscrição. 
 
 

1.2. Vagas 

Serão ofertadas 15 vagas para associados SBOC ativos, obedecendo a seguinte distribuição: 

i. Titular médico : 10 vagas 

ii. Colaborador multiprofissional : 5 vagas 
 

Para saber se está ativo, envie uma mensagem para sboc@sboc.org.br ou para o WhatsApp +55 

11 95777-0292. 

https://pt.surveymonkey.com/r/PesqClinica25
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Candidatos inscritos que tiverem participado deste Programa em anos anteriores terão suas 

inscrições automaticamente canceladas no presente processo. Médicos e outros profissionais da saúde 

não associados à SBOC que tiverem interesse em participar do Programa precisam se associar 

preenchendo o cadastro no site da entidade pelo link www.sboc.org.br/associe-se, fazendo upload 

correto da documentação até o dia 15/07/2025 e efetuando o pagamento da anuidade até 15/07/2025. 

 

2. SELEÇÃO 

Os candidatos serão avaliados por uma Comissão Ad Hoc da SBOC. Os documentos enviados serão 

avaliados e, caso a comissão julgue necessário, poderão ser requeridas dos candidatos cópias de 

documentos comprobatórios da exatidão das informações prestadas no Formulário de Inscrição ou,   

caso de problemas na qualidade das cópias enviadas, um outro meio de comprovação. 

O Comitê avaliará cada candidato levando em consideração somente o acima proposto. A seleção 

se dará conforme descrito no item 2.1. 

2.1 Etapas e Critérios para a Seleção 

A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória por meio da análise do 

Currículo, da Carta de Motivação e da Carta de Recomendação, cuja pontuação máxima será de 10 (dez) 

pontos; 

i. Currículo do candidato (peso 3): 

▪ Apresentação e formatação; 

▪ Formação acadêmica; 

▪ Participação em cursos e eventos; 

▪ Possíveis publicações científicas. 

▪ Atuação no Sistema Unico de Saúde (SUS) 

ii. Carta de motivação (peso 4): 

▪ Ortografia e gramática; 

▪ Coerência e coesão do texto; 
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▪ Consistência das respostas às perguntas apresentadas. 

iii. Carta de Recomendação (peso 3): 

▪ Coerência e coesão do texto; 

▪ Ações em que o candidato está envolvido que o classifiquem para estar no Programa de 

Pesquisa Clínica;  

▪ Eventuais ações que estabeleçam a intenção e o compromisso em estruturar a Pesquisa 

Clínica no centro. 

 
A alocação dos candidatos selecionados para cada centro se dará única e exclusivamente pela 

Comissão Ad Hoc da SBOC; e a concorrência entre candidatos se dará dentro da categoria associativa 

na SBOC, ou seja, Titular médico com Titular médico, Colaborador multiprofissional com Colaborador 

multiprofissional. 

Atenção: candidatos com residência médica em oncologia clínica concluída ou portadores do título 

de especialista em oncologia clínica devem estar associados à categoria Titular da SBOC. Em caso de 

dúvidas, fale conosco por sboc@sboc.org.br ou +55 11 95777-0292. 

 

Caso o selecionado desista de participar do Programa, outro candidato de sua categoria que 

tiver obtido nota diretamente inferior será convidado a preencher a vaga. Caso não haja candidatos 

daquela categoria para participar, serão chamados candidatos de outras categorias. Neste caso, 

destina-se à Comissão Ad Hoc da SBOC a seleção e a indicação de outro candidato a ser convidado para 

participar do Programa, conforme a classificação global da seleção. 

3. RESULTADO 

O resultado da seleção será divulgado no site e redes sociais da SBOC em 15/08/2025. 

Os selecionados receberão bolsas que incluem: 

i. Passagem aérea de sua cidade de residência à cidade do centro de pesquisa (Rio de 

Janeiro,     São Paulo ou Ijuí); 

ii. Hospedagem na cidade do centro de pesquisa (Rio de Janeiro, São Paulo ou Ijuí); 

iii. Auxílio-alimentação no valor de R$ 450,00. 
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A SBOC não custeará despesas superiores ao auxílio-alimentação dos participantes durante o 

período de preceptoria. 

4. MÓDULO TEÓRICO 

Os candidatos selecionados deverão participar do Curso Teórico Introdutório ao Programa de 

Capacitação em Pesquisa Clínica. O curso será oferecido pela SBOC em formato online e ao vivo, como 

etapa preparatória para as visitas guiadas. As aulas ocorrerão no mês de setembro, às terças-feiras, 

das 19h às 20h, totalizando cinco encontros. 

4.1. Frequência Mínima para Elegibilidade nas Visitas Guiadas 

Será exigido o mínimo de 80% de presença no curso teórico introdutório como critério obrigatório  

para a participação nas visitas guiadas.  

4.2. Indicação de Profissionais do Centro de Pesquisa 

Com o objetivo de fomentar a organização e o fortalecimento do centro de pesquisa, cada candidato 

selecionado deverá indicar, obrigatoriamente, no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) profissionais de 

sua instituição ou equipe, que estejam envolvidos ou tenham intenção de atuação em pesquisa clínica, 

para participarem do módulo teórico. 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os contemplados assumem automaticamente o compromisso de ceder imagem para 

publicação e divulgação do Programa em site, revista e redes sociais da SBOC. 

A SBOC não oferecerá seguro de vida aos contemplados, assim como não se responsabiliza 

por acidentes ocorridos no período de duração da bolsa. 

Para mais informações ou em caso de dúvidas, contatar a SBOC através do e-mail 

sboc@sboc.org.br. 
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6. CRONOGRAMA 
 
 

Atividade Data 

Período de inscrições 06/06/2025 a 18/07/2025 

Último dia para se associar à SBOC ou solicitar 

boleto para regularização associativa 
15/07/2025 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto 15/07/2025 

Definição e divulgação dos selecionados 15/08/2025 

Período do Programa – Módulo Teórico Setembro 

Período do Programa – Visitas  Outubro e Novembro 



 

 

 
ANEXO I. Modelo de carta de anuência. 

Pode ser ajustada, desde que mencione liberação do profissional para participar do Programa 
e que estabeleça a intenção e o compromisso em estruturar a Pesquisa Clínica no centro. 

 
 

MODELO DE CARTA DE ANUÊNCIA 

para participação no Programa de Capacitação em Pesquisa Clínica da SBOC 
 
 
 
 
 

Eu, , portador do CRM , declaro estar ciente e de 

acordo com a participação do(a) candidato(a)   no 

Programa de Capacitação em Pesquisa Clínica SBOC, caso seja selecionado(a), estando o(a) candidato(a) 

dispensado(a) para cumprir a programação conforme edital. Reforço ainda que o nosso centro 

  não medirá esforços para  

implementar o serviço de Pesquisa Clínica. 

 
 
 
 
 

  , de de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nome completo do responsável 

Cargo na instituição 
(Inserir carimbo do responsável)



 

 

 


